
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.390, DE 4 DE OUTUBRO DE 1956. 

 

  Abre crédito suplementar de Cr$ 3.000.000,00 à verba Secretaria 

de Estado de Obras, terras e Viação – Consignação “Conservaçào de Próprios 

do Estado”- Subconsignação “Material de Consumo”- Item “Para conservação 

e reparos em próprios estaduais”. 

 
Publicado no DOE de 06/10/1956.  
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